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Aviso 12/SI/2016  
 

Sistemas de Incentivos à Inovação Produtiva 
 

Programa Operacional Competitividade e Internacionalização  
 
Objetivos e prioridades: 

 Aumentar o investimento empresarial das grandes empresas em atividades 

inovadoras (produto ou processo); 

 Reforçar a capacitação empresarial das PME para o desenvolvimento de bens e 

serviços; e 

 Aumentar as capacidades de gestão das empresas e da qualificação específica 

dos ativos. 

 

Tipologias das operações e modalidade de candidatura:  

O presente Aviso visa apoiar projetos individuais em atividades inovadoras 

relacionados com as seguintes tipologias: a) A criação de um novo estabelecimento; 

b) O aumento da capacidade de um estabelecimento já existente; c) A diversificação 

da produção de um estabelecimento para produtos não produzidos anteriormente no 

estabelecimento; d) A alteração fundamental do processo global de produção de um 

estabelecimento existente.  

 

Áreas geográficas: O Aviso tem aplicação em todas as Regiões NUTS II do 

Continente (Norte, Centro, Lisboa, Alentejo e Algarve). 

 

Natureza das entidades beneficiárias: 

Os beneficiários dos apoios previstos são empresas (PME e grandes empresas) de 

qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica. 

 

Taxa de financiamento:  

 
Os incentivos a conceder no âmbito deste Aviso são calculados através da aplicação 
de uma taxa base máxima de 35%, a qual pode ser acrescida de majorações, não 
podendo a taxa global ultrapassar 75%. O incentivo a conceder a ações de formação 
parte de uma taxa base de 50% à qual podem ser acrescidas majorações, não 
podendo, a taxa global ultrapassar os 70%. 
 
Na região de Lisboa os incentivos são calculados através da aplicação de uma taxa 
máxima de 40%, sendo a taxa máxima para despesas com formação de 50%. 
 
Na região do Algarve os incentivos são calculados através da aplicação de uma taxa 
máxima de 60%, com exceção das despesas elegíveis de formação profissional. 

 
Forma de financiamento: Com 

exceção da formação profissional, os 
apoios a conceder revestem a forma 
de incentivo reembolsável, podendo 
ser concedida uma isenção de 
reembolso até ao limite de 50%, em 
função do grau de superação das 
metas que o candidato estabeleça. 
 
Data limite para apresentação de 
candidaturas: 30 de setembro de 

2016. 
 
Despesas Elegíveis: 
 

 Aquisição de máquinas e 
equipamentos; 

 Aquisição de equipamentos 
informáticos e Software; 

 Transferência de tecnologia 
através da aquisição de direitos 
de patentes, nacionais e 
internacionais; 

 Licenças, know-how ou 
conhecimentos técnicos não 
protegidos por patente; 

 Serviços de engenharia, 
estudos e diagnósticos; 

 Formação; 

 Construção e remodelação de 
edifícios (em projetos dos 
setores do turismo e indústria) 

 

“Este concurso pretende 
apoiar investimentos no 
domínio da diferenciação, 
diversificação e inovação.” 


